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TERMO DE REFERENCIA
1. OBJETO
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SUPORTE E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM INFORMÁTICA, REDES E SOFTWARES, BEM COMO AUXÍLIO NO TRATO DE USO AOS SOFTWARES.”

2. CLASSIFICAÇÃO DO BEM OU DO SERVIÇO 
Trata-se de serviço comum e contínuo, conforme os incisos XIII e XV do art. 6º da Lei 14.133/2021.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
A contratação de empresa especializada em suporte e manutenção de equipamentos de Tecnologia da Informação torna-se indispensável para assegurar a continuidade, a segurança e a eficiência dos serviços prestados pelo órgão. 
O órgão não dispõe de equipe com qualificação técnica adequada para realizar todas as intervenções necessárias nos equipamentos de TI, especialmente diante do aumento do volume de atendimentos, da complexidade dos sistemas utilizados e das exigências de segurança da informação.
Além disso, a contratação é fundamental para garantir conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD – Lei 13.709/2018). 
A ausência da contratação resultaria em risco direto à continuidade dos serviços públicos, podendo ocasionar paralisação de sistemas essenciais, aumento de vulnerabilidades, falhas operacionais e potenciais violações à LGPD, o que poderia acarretar sanções, prejuízos financeiros e danos à imagem institucional.
Diante disso, a contratação revela-se necessária, vantajosa e alinhada ao interesse público, contribuindo para a eficiência administrativa, a proteção de dados pessoais e a adequada gestão do ambiente tecnológico do órgão.

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 
Prestação de serviços em Tecnologia da Informação, conforme descrições abaixo:

[bookmark: _Toc206573533]•	TECNOLOGIA DE REDE: Monitorar, reparar e diagnosticar problemas em toda estrutura de switches, roteadores, access point e cabeamento estruturado, excluindo passagem de cabos;
•	ADMINISTRAÇÃO DE SERVIDORES: Monitorar, reparar erros, reinstalação e implantação de novas tecnologias e aplicações.  Gestão do controlador de domínio com administração de acessos e distribuição dos arquivos entre os colaboradores;
•	MANUTENÇÃO EM HARDWARE: Mão de Obra na troca de peças danificadas (custo das peças não incluso), limpeza dos computadores (CPU), análises e correções técnicas, bem como assessorar a necessidade de upgrades para adequações ou evoluções que possam surgir;
•	MANUTENÇÃO EM SOFTWARE: Formatação, varredura de vírus, manutenções e instalações de softwares em geral.
•	ATENDIMENTOS REMOTOS: Atendimentos remotos para resoluções de urgência.
•	RELACIONAMENTO COM TERCEIROS: Relacionamento em atendimento às solicitações técnicas de terceiros contratados pelo AMERIPREV, relacionados ao fornecimento de internet, sistemas de gestão, sistemas de segurança, bem como todos os serviços que se relacionam com a Tecnologia da Informação e Segurança;
•	DOCUMENTAÇÕES: Elaborar e manter atualizada toda documentação referente à topologia de rede, servidores e estações de trabalho.
•	IMPRESSORAS: Mão de obra para manutenções nas impressoras (reposição de peças não incluso).
•	VISITAS PRESENCIAIS: 6 (seis) horas/mês em visitas presenciais pré-agendadas, para manutenções preventivas e se necessário, corretivas, divididas em pelo menos 03 (três) visitas mensais.
•	BACKUP FÍSICO: Garantir a execução e frequência de sucesso sobre o backup, de todos os arquivos, bancos de dados e demais informações  de importância no AMERIPREV, providos  do servidor e das estações;
•	BACKUP EM NUVEM: Garantir uma cópia (inicialmente) de 1 Tb de arquivos em nuvem, que atenda aos requisitos da LGPD, fornecido pela CONTRATADA  e incluso nos custos deste contrato.
•	PROTEÇÃO CONTRA VIRUS: Incluir e manter em monitoramento constante, com  ANTIVÍRUS CORPORATIVO para o Servidor, bem como as estações de trabalho, com possibilidade de gestão, via portal de forma geral dos equipamentos, fornecido pela CONTRATADA  e incluso nos custos deste contrato.
•	RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS BASE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

	1 Servidor (Físico)
	8 Estações de trabalho ativas

	1 Servidor (Virtual)
	7 Estações de trabalho disponíveis a uso

	1 Routeboard com controle Firewall
	6 Impressoras Laser P&B

	1 Access Point UBIQUITI
	1 Impressora Tanque de Tinta, sistema reservatório



	
4.1 DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
É dever das partes contratantes observar e cumprir as regras impostas pela Lei Federal nº. 13.709/18 (LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, devendo ser observadas, no tratamento de dados, no âmbito do CONTRATANTE, a respectiva finalidade específica, a consonância ao interesse público e a competência administrativa aplicável.
É vedada à CONTRATADA a utilização de dados pessoais repassados em decorrência da contratação para finalidade distinta daquela do objeto do Contrato, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
A CONTRATADA deverá adotar e manter medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais armazenados, processados ou transmitidos em decorrência do Contrato contra acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, vazamento ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.
Caberá à CONTRATADA implantar política para tratamento, com ênfase na prevenção ao vazamento de dados, comprometendo-se a manter o sigilo e a confidencialidade de todas as informações repassadas em decorrência da execução contratual.
A CONTRATADA compromete-se ao correto processamento e armazenamento dos dados pessoais a ela atribuídos em razão de eventuais relações trabalhistas e/ou contratuais havidas em decorrência da contratação por este CONTRATANTE.

4.2 CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

· ATENDIMENTOS REMOTOS: Atendimentos remotos para resoluções de urgência durante o horário comercial, não contabilizando na carga horária prevista à visitas presenciais;
· RELACIONAMENTO COM TERCEIROS: Relacionamento em atendimento às solicitações técnicas de terceiros contratados pelo AMERIPREV, relacionados ao fornecimento de internet, sistemas de gestão, sistemas de segurança, bem como todos os serviços que se relacionam com a Tecnologia da Informação e Segurança;
· VISITAS PRESENCIAIS: 6 (seis) horas/mês em visitas presenciais pré-agendadas, para manutenções preventivas e se necessário, corretivas, divididas em pelo menos 03 (três) visitas mensais.
· DOS PRAZOS PARA ATENDIMENTO: O prazo de atendimento das solicitações poderá variar dependendo da complexidade conforme tabela abaixo.   No caso de customizações mais complexas o prazo poderá ser negociado.


	
Nível de Complexidade
	Impacto
	Exemplos de Solicitações
	Tempo de Atendimento

	Crítico (Alta)
	Alto impacto nos negócios, impedindo operações, afetando um grande número de usuários 
	Sistema Gerencial fora do ar; Falha total nos email´s; Interrupção crucial dos atendimentos.
	Resposta Inicial
Até 60 minutos

	Alto (Média)
	Impacto significativo, mas com alternativas de contorno ou afetando um grupo menor de usuários.
	Lentidão severa no sistema; Problema de acesso a uma aplicação secundária; Falha de uma impressora departamental.
	Resposta Inicial
De 1 a 2 horas

	Médio (Normal)
	Impacto localizado ou de menor importância, não impedindo as atividades principais do usuário.
	Solicitação de instalação de software padrão; Dúvida operacional sobre uma função específica; Problema de configuração de periférico.
	Resposta Inicial
Em até 4 horas

	Baixo
	Mínimo impacto, pedidos de informação geral ou solicitações de rotina.
	Pedido de novo usuário; Troca de senha; Dúvida sobre o horário de atendimento.
	Resposta Inicial
Em até 24  horas



4.3  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

· Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão de obra empregada nos serviços, pelos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários respectivos, e por tudo mais que, como empregadora deva satisfazer, além de ficar sob sua integral responsabilidade a observância das leis trabalhistas, previdenciárias e fiscais, assim como os registros, seguros contra riscos de acidentes do trabalho, impostos e outras providências e obrigações necessárias à execução dos serviços.
· Arcar com os impostos, taxas e contribuições incidentes sobre o objeto desta contratação, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em lei. 
· Comunicar imediatamente e por escrito à CONTRATANTE qualquer anormalidade verificada durante a execução dos serviços;
 
5. PRAZO DO CONTRATO 
O prazo de vigência do contrato será de 01 ano, podendo ser prorrogado conforme o disposto no artigo 107 da Lei Federal 14.133/2021.
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Os serviços deverão ser prestados por empresa do ramo, que atenda aos pressupostos na especificação deste termo de referência.
7. GESTÃO DO CONTRATO
A gestão e fiscalização do contrato será realizada conforme disposições previstas nos artigos 68 e 69 do Decreto Municipal 13.826/2025.
A gestora de Contrato será a servidora Vivian Cristina Lafolga Ruiz e a Fiscal do Contrato será a servidora Roseane Martins Madureira Ferreira.

8. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias, contados do aceite da Nota Fiscal/Fatura.

9. SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Os fornecedores são selecionados pelo setor de compras conforme os orçamentos apresentados com o menor preço e todos devem estar qualificados e com todas as obrigações em dia, nos termos do artigo 75, II, da Lei Federal 14.133/2021.

10. ESTIMATIVA DO PREÇO
A estimativa de preço será realizada nos termos dos artigos 32 e 33 do Decreto Municipal 13.826/2025.
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O Instituto certifica que há programação orçamentária para essa despesa, cuja fonte de recurso segue abaixo:
12. FONTE DE RECURSO
Dotação: 06.20.01.3.3.90.40.00  
Classificação Funcional 09.122.0126.2.167
Ficha: 1740
Vínculo: 04.690


Americana, 15 de dezembro de 2025.


_________________________________________
Vivian Cristina Lafolga Ruiz
Chefe do Executivo

21

image1.png




